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Conselho Regional de Enfermagem do Paraná

oeclsÃo No 123t2017 DE 13 DE DEZEMBRo DE 2017.

Dispõe soôre a aprovação do parecer de Relator

opinando pela instauração de processo Etico.

O Conselho Regional de Enfermagem do Paraná - Coren/pR no uso de suas
competências e atribuições legais e regimentais,

coNStDERANDo o disposto na Lei s.gos de 12 de jutho de 1.973;

CONSIDERANDO a Resolução 37O\2O1O do Conselho Federal de
Enfermagem;

CONSIDERANDO o conteúdo da Denúncia no O2B12O17;

CONSIDERANDO o teor do Parecer da Relatora que opinou pela instauração
de processo ético;

CONSIDERANDO a deliberação de Plenário em sua 252a Reunião Ordinária
de Processo Ético, realizada em 13 de dezembro de 2017.

DECIDE:

Art. ío -Aprovar por unanimidade o Parecer de lavra da Conselheira Relatora,
a fim de instaurar o Processo Étíco sob o no 03212017, em face da Enfermeira GISLAINE
CRISTINA DE CARVALHO, inscrita no Coren-PR sob o no 421.024, brasileira, solteira,
residente e domiciliada na Rua Dr. Osvaldo Cruz, no 1.622- Ap. 04 - Centro - Apucarana-pR

- CEP: 86.802-260, e do Técnico em Enfermagem rÁelo DA STLVA vlElRA, inscrita no
Coren-PR sob o no 833.371, brasileiro, solteiro, residente e domiciliada na Rua João Borges,
no 190 - Centro - lguaraçu-PR - CEP: 86,750-OOo, em razáo da existência de indícios de que

teriam infringido os artigos 5" , 12, 17,21,25, 38 e 48 do Código de Etica dos profissionais de

Enfermagem (Resolução Cofen 311 12001).

Art. 20 - A presente Decisão entra em vigor na data de sua assinatura.

Curitiba, 13 de dezembro de 2017
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